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crime

Operação Condor: crimes impunes?
pós o anúncio de que a justiça
italiana, no final do ano de
2007, expediu mandados de pri-

são contra 140 repressores da América
do Sul, dos quais treze são brasileiros,
tornou-se clara a necessidade de res-
postas pela justiça brasileira. Afinal,
nunca houvera no Brasil qualquer ten-
tativa de punição pelos crimes come-
tidos na ditadura.

Já não havia como negar a participa-
ção do Brasil na denominada Operação
Condor, uma aliança político-militar
entre os vários regimes ditatoriais da
América do sul, quais sejam Brasil, Ar-
gentina, Uruguai, Paraguai, Chile e Bo-
lívia — criada com o objetivo de coor-
denar a repressão à dissidência políti-
cas nesses países.

Nesse contexto, Procuradores da
República de São Paulo encaminha-
ram representações às procuradorias
da república de São Paulo, Rio de Ja-
neiro e Uruguaiana-RS, relativas a ci-
dadãos italianos vítimas de desapare-
cimento forçado no Brasil, durante o
período militar.

O caso remetido à procuradoria de
Uruguaiana refere-se ao cidadão ítalo-
argentino Lorenzo Ismael Viñas, mili-
tante do grupo “montoneros”, que, ao
pretender evadir-se para a Itália, por in-
termédio do Brasil, teria sido seques-
trado e devolvido pelas autoridades
brasileiras aos militares argentinos,
logo após atravessar a fronteira Paso de
Los Libres-Uruguaiana.

A investigação desse caso, junta-
mente com o desaparecimento do pa-
dre católico argentino Jorge Oscar
Adur, requisitada pelo Ministério Pú-
blico Federal de Uruguaiana à Polícia
Federal daquela cidade, trata-se do pri-
meiro e único caso de tentativa de pu-
nição por fatos cometidos durante o
regime militar no Brasil.

O entendimento se baseia no fato
de que tais crimes, por serem conside-
rados de lesa humanidade, seriam in-
suscetíveis de anistia e de prescrição.

Embora o desaparecimento de Lo-
renzo e Jorge tenha ocorrido em 1980,
portanto posteriormente à lei de anis-
tia brasileira, é importante observar
que, mesmo que os fatos fossem ante-
riores, essa proteção à tortura seria ina-
plicável.

De fato, a anistia tem a ver com o
perdão.

Ao povo brasileiro não foi oportuni-
zado perdoar. Até porque, para tanto,
seria imprescindível o direito à verda-
de, que até hoje lhe é negado. Basta

ver a lei nº 11.111/2005, que prevê
ressalvas ao acesso de documentos.

Segundo Derrida1, o perdão é algo
heterogêneo ao jurídico-político. Mas,
na tradição ocidental, razões teológi-
cas concederiam ao soberano um direi-
to exorbitante de perdoar.

No entanto, entendo, esse direito
exorbitante, ao pretender anistiar os
crimes cometidos pelos agentes de
governo, só poderia ser aceito quan-
do exercido por um governo demo-
crático, posterior ao que praticou os
crimes (verdadeira anistia), e, de
preferência, com a sanção do povo
ao perdão, conforme ocorreu no re-
ferendo uruguaio em 16 de abril de
1989, à Lei nº 15.848/1986 daquele
país. No entanto, mesmo nesse caso,
não se poderia falar propriamente
em perdão, pois esse só poderia ser
concedido, efetivamente, pelas víti-
mas (ou, talvez, por seus familiares),
diretamente aos agressores, ou seja,
sem qualquer intermediação jurídi-
ca ou política. Afinal, ninguém pode
medir o valor da vida, muito menos
a do outro.

Porém, no Brasil, houve uma ver-
dadeira auto-anistia (caso se enten-
da que o artigo 1º da Lei 6.683/1979
se estende aos agentes do governo),
onde um governo ilegítimo, após
praticados os crimes, se auto-imuni-
za. Ora, não existe auto-perdão em
relações inter-partes. E como o go-
verno não estava legislando apenas
para sua auto-consciência, resta ób-
vio que tal imunidade é inválida
frente ao povo brasileiro, e, princi-
palmente, frente às vítimas.

O esquecimento, vinculado ao per-
dão, também é utilizado para justificar
a prescrição dos crimes. No entanto,
não há que se falar de olvidar o que
nos é oculto. Apenas o medo do des-
prazer é que poderia justificar a afir-
mação de que a violência opressiva da
ditadura no Brasil representa um assun-
to encerrado, superado.

Mas o desprazer de relembrar es-
ses fatos e proporcionar-lhes justiça é
necessário, tanto para possibilitar um
reinício, quanto para impedir um re-
trocesso.

É preciso reconhecer a inércia de
nosso país na responsabilização des-
ses crimes atrozes. Mas mais que
isso, é preciso agir. A permanência
dessa omissão mesmo após vinte anos
de nossa constituição democrática é
prova suficiente do quão ilusória é a
idéia do necessário “progresso histó-
rico”. Não há como saber para onde
caminha a humanidade, muito menos
esperar passivamente a vitória da de-
mocracia na dialética estado de direi-
to x estado de exceção.

O Brasil tanto não progrediu, que
até o presente momento não ratificou
a  Convenção sobre a Imprescritibili-
dade dos Crimes de Guerra e dos Cri-
mes Contra a Humanidade (1968), nem
o  Estatuto de Roma do Tribunal Penal
Internacional (1998).

No entanto, conforme entendimen-
to reiterado da Corte Interamericana de
Direitos Humanos, os Estados não po-
dem alegar qualquer obstáculo legal in-
terno, seja anistia ou prescrição, que
impeça a investigação e sanção dos
responsáveis por tal classe de crimes
(Casos “Almonacid Arellano” e “Bar-
rios Altos”, etc). De modo que a possi-
bilidade e a necessidade de tal puni-
ção se impõem.

Tais crimes, conforme o entendi-
mento costumeiro internacional, são
considerados crimes contra a humani-
dade, por a ferirem como um todo,
embora executados contra o corpo de
parte de seus membros.

De modo que os montoneros, tu-
pamaros, bem como toda a oposição
aos regimes militares instalados na
América do Sul, foram objeto direto
de um crime perpetrado contra toda a
humanidade, contra toda liberdade
de pensamento e qualquer anseio de-
mocrático.

E é por isso que, na democracia, não
se podem aceitar escusas para a tortura
e a morte. Nem a anistia, nem a pres-
crição podem exercer o papel de justi-
ficativa metafísica.

1 Derrida, Jacques. El siglo y el perdó n. Fe y
saber. 2ª. ed.-Buenos Aires: ediciones de
la flor, 2006.
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